
 

 

0 

S3-C 4T2 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10880.904603/2009-14 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3402-002.299  –  3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 25 de setembro de 2019 

Assunto PIS/COFINS 

Recorrente SISAN - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento 

do recurso em diligência, nos termos do voto do relator. Vencida a Conselheira Maria Aparecida 

Martins de Paula, que entendia pela desnecessidade da diligência. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo Mineiro Fernandes – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro 

Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa 

Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Muller Nonato 

Cavalcanti Silva (suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz. 

 

Relatório 

Trata de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ, que considerou improcedente 

a Manifestação de Inconformidade contra despacho decisório que considerou não homologada 

Declaração de Compensação de crédito de PIS/COFINS, em razão do valor do DARF indicado 

no PER/DCOMP já ter sido integralmente utilizado. 

Intimada desta decisão, a empresa apresentou Recurso Voluntário alegando, em 

síntese: (i) a ausência de motivação do despacho decisório, vez que a DCTF foi retificada antes 

da prolação do despacho decisório, fato não enfrentado ou mencionado no despacho; e (ii) a 

validade do crédito pleiteado, respaldado na DCTF retificadora transmitida antes do despacho 

decisório, que estaria em conformidade com a documentação contábil da empresa. 

É o relatório. 
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 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz.
 
   Trata de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ, que considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade contra despacho decisório que considerou não homologada Declaração de Compensação de crédito de PIS/COFINS, em razão do valor do DARF indicado no PER/DCOMP já ter sido integralmente utilizado.
 Intimada desta decisão, a empresa apresentou Recurso Voluntário alegando, em síntese: (i) a ausência de motivação do despacho decisório, vez que a DCTF foi retificada antes da prolação do despacho decisório, fato não enfrentado ou mencionado no despacho; e (ii) a validade do crédito pleiteado, respaldado na DCTF retificadora transmitida antes do despacho decisório, que estaria em conformidade com a documentação contábil da empresa.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3402-002.286, de 25 de setembroo de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.684136/2009-09.
 Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Resolução nº 3402-002.286):
 �O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido. Contudo, entendo que o presente processo merece ser convertido em diligência para a verificação de questões relacionadas à retificação da DCTF perpetrada pelo sujeito passivo.
 Como relatado, a empresa busca provar a existência do crédito em DCTF retificadora, por meio da qual o valor do PIS/COFINS devido foi reduzido. Observa-se que a própria Delegacia de Julgamento reconheceu que a DCTF retificadora que estaria ativa no sistema da Receita Federal é aquela transmitida antes da prolação do despacho decisório:
 Nota-se que os valores acima referidos foram informados pelo contribuinte tanto na DCTF original, com data de recepção em 07/04/2006, como na DCTF retificadora recepcionada em 26/10/2007. Na DCTF retificadora aitva, com data de recepção em 21/08/2009, período de apuração dezembro/2005, o contribuinte declarou débito de COFINS (código de receita 5856) no valor de R$ 3.404,40. (e-fl. 115 - grifei)
 Assim, aparentemente a empresa se valeu da retificação da DCTF em conformidade com o art. 11 da Instrução Normativa RFB nº903/2008, vigente à época da retificação, que expressava:
 Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
 § 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições:
 I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
 II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou
 III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
 § 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
 § 4º Na hipótese do inciso III do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 9º.
 § 5º A pessoa jurídica que apresentar declaração retificadora, relativa ao ano-calendário utilizado como referência para o enquadramento no disposto no art. 3º, nos casos em que a retificação implicar seu desenquadramento dessa condição, poderá pedir dispensa de apresentação da DCTF Mensal.
 § 6º O pedido de dispensa de que trata o § 5º será formalizado, mediante processo administrativo, perante a unidade da RFB do domicílio tributário da pessoa jurídica.
 § 7º Em caso de deferimento do pedido de que trata o § 5º, a pessoa jurídica estará dispensada da apresentação da DCTF Mensal a partir do ano-calendário em que ocorreu o enquadramento com base na declaração retificada, desde que não se enquadre, novamente, na condição de obrigada à DCTF Mensal.
 § 8º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
 (...)
 II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.
 § 9º A retificação de declarações, cuja alteração de valores resulte no enquadramento da pessoa jurídica segundo as hipóteses do art. 3º, obriga a apresentação da DCTF Mensal desde o início do ano-calendário a que estaria obrigada com base na declaração retificada, sendo devidas as multas pelo atraso na entrega das DCTF Mensais relativas ao período considerado, calculadas na forma do art. 9º.
 § 10. A retificação de DCTF não será admitida quando resultar em alteração da periodicidade, mensal ou semestral, de declaração anteriormente apresentada.
 Contudo, como se depreende do §8º, II do art. 11 acima transcrito, a pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados, deveria igualmente apresentar DACON retificador, que não consta dos presentes autos. Assim, para verificar se a empresa cumpriu todos os requisitos normativos para a transmissão da DCTF retificadora, importante que seja informado se a empresa apresentou DACON retificador correspondente, anexando aos autos esta declaração eventualmente apresentada.
 Esse documento mostra-se relevante para confirmar a alegação de vício de motivação trazida pelo sujeito passivo nos autos.
 Acresce-se que o contribuinte ainda anexou no Recurso Voluntário documentos que respaldariam a retificação por ele realizada em sua DCTF. Com efeito, além de uma planilha de apuração do PIS/COFINS, que apontaria um erro na declaração cometida na DCTF original, a empresa ainda anexou aos autos balancetes do período.
 Assim, sem prejuízo de eventual vício de motivação que possa ser identificado no despacho decisório, mostra-se importante que a fiscalização de origem confirme se os valores declarados na DCTF retificadora da empresa estão de acordo com os documentos contábeis por ela acostada aos autos, avaliando a liquidez e certeza do crédito.
 Diante dessas considerações, à luz do art. 29 do Decreto n.º 70.235/72, proponho a conversão do presente processo em diligência para que a autoridade fiscal de origem (DERAT São Paulo):
 (i) intime a Recorrente para informar e apresentar cópia de seu DACON retificador decorrente da retificação da DCTF. Importante que igualmente sejam anexados aos autos o DACON original, com os esclarecimentos pela empresa de quais informações foram modificadas na apuração da COFINS devida no mês (comparação entre o DACON original e o DACON retificador).
 (ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e esclarecimentos apresentados, inclusive a planilha e balancetes contábeis anexados ao Recurso Voluntário, informando (ii.1) se a DCTF retificadora e o DACON retificadores constavam do sistema da Receita Federal quando da prolação do despacho decisório nos presentes autos, informado se foram cumpridos pela empresa, à época, os requisitos do art. 11, da Instrução Normativa RFB nº903/2008 para a retificação das declarações; e (ii.2) se os dados trazidos pelo contribuinte na DCTF retificadora estão de acordo com sua contabilidade, veiculando análise quanto à validade do crédito informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo.
 Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.�
 É como proponho a presente Resolução.
 Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por determinar a conversão do julgamento em diligência para que a autoridade fiscal de origem (DERAT São Paulo):
 (i) intime a Recorrente para informar e apresentar cópia de seu DACON retificador decorrente da retificação da DCTF. Importante que igualmente sejam anexados aos autos o DACON original, com os esclarecimentos pela empresa de quais informações foram modificadas na apuração da PIS/COFINS devida no mês (comparação entre o DACON original e o DACON retificador).
 (ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e esclarecimentos apresentados, inclusive a planilha e balancetes contábeis anexados ao Recurso Voluntário, informando (ii.1) se a DCTF retificadora e o DACON retificadores constavam do sistema da Receita Federal quando da prolação do despacho decisório nos presentes autos, informado se foram cumpridos pela empresa, à época, os requisitos do art. 11, da Instrução Normativa RFB nº903/2008 para a retificação das declarações; e (ii.2) se os dados trazidos pelo contribuinte na DCTF retificadora estão de acordo com sua contabilidade, veiculando análise quanto à validade do crédito informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo.
 Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.�
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes
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Voto 

Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 

junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3402-002.286, 

de 25 de setembroo de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.684136/2009-09. 

Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o 

entendimento que prevaleceu naquela decisão (Resolução nº 3402-002.286): 

“O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido. Contudo, entendo que o 

presente processo merece ser convertido em diligência para a verificação de questões 

relacionadas à retificação da DCTF perpetrada pelo sujeito passivo. 

Como relatado, a empresa busca provar a existência do crédito em DCTF retificadora, 

por meio da qual o valor do PIS/COFINS devido foi reduzido. Observa-se que a própria 

Delegacia de Julgamento reconheceu que a DCTF retificadora que estaria ativa no 

sistema da Receita Federal é aquela transmitida antes da prolação do despacho 

decisório: 

Nota-se que os valores acima referidos foram informados pelo contribuinte tanto na 

DCTF original, com data de recepção em 07/04/2006, como na DCTF retificadora 

recepcionada em 26/10/2007. Na DCTF retificadora aitva, com data de recepção em 

21/08/2009, período de apuração dezembro/2005, o contribuinte declarou débito de 

COFINS (código de receita 5856) no valor de R$ 3.404,40. (e-fl. 115 - grifei) 

Assim, aparentemente a empresa se valeu da retificação da DCTF em conformidade 

com o art. 11 da Instrução Normativa RFB nº903/2008, vigente à época da retificação, 

que expressava: 

Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante 

apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas 

estabelecidas para a declaração retificada. 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente 

apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, 

aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer 

alteração nos créditos vinculados. 

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos 

relativos a impostos e contribuições: 

I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração 

desses saldos; 

II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 

informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, 

parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido 

enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 

III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de 

procedimento fiscal. 
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§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do 

montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU, somente poderá ser 

efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de 

fato no preenchimento da declaração. 

§ 4º Na hipótese do inciso III do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do 

procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar 

declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para 

sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 9º. 

§ 5º A pessoa jurídica que apresentar declaração retificadora, relativa ao ano-calendário 

utilizado como referência para o enquadramento no disposto no art. 3º, nos casos em 

que a retificação implicar seu desenquadramento dessa condição, poderá pedir dispensa 

de apresentação da DCTF Mensal. 

§ 6º O pedido de dispensa de que trata o § 5º será formalizado, mediante processo 

administrativo, perante a unidade da RFB do domicílio tributário da pessoa jurídica. 

§ 7º Em caso de deferimento do pedido de que trata o § 5º, a pessoa jurídica estará 

dispensada da apresentação da DCTF Mensal a partir do ano-calendário em que ocorreu 

o enquadramento com base na declaração retificada, desde que não se enquadre, 

novamente, na condição de obrigada à DCTF Mensal. 

§ 8º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que 

tenham sido informados: 

(...) 

II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá 

apresentar, também, Dacon retificador. 

§ 9º A retificação de declarações, cuja alteração de valores resulte no enquadramento da 

pessoa jurídica segundo as hipóteses do art. 3º, obriga a apresentação da DCTF Mensal 

desde o início do ano-calendário a que estaria obrigada com base na declaração 

retificada, sendo devidas as multas pelo atraso na entrega das DCTF Mensais relativas 

ao período considerado, calculadas na forma do art. 9º. 

§ 10. A retificação de DCTF não será admitida quando resultar em alteração da 

periodicidade, mensal ou semestral, de declaração anteriormente apresentada. 

Contudo, como se depreende do §8º, II do art. 11 acima transcrito, a pessoa jurídica que 

apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados, deveria 

igualmente apresentar DACON retificador, que não consta dos presentes autos. Assim, 

para verificar se a empresa cumpriu todos os requisitos normativos para a transmissão 

da DCTF retificadora, importante que seja informado se a empresa apresentou DACON 

retificador correspondente, anexando aos autos esta declaração eventualmente 

apresentada. 

Esse documento mostra-se relevante para confirmar a alegação de vício de motivação 

trazida pelo sujeito passivo nos autos. 

Acresce-se que o contribuinte ainda anexou no Recurso Voluntário documentos que 

respaldariam a retificação por ele realizada em sua DCTF. Com efeito, além de uma 

planilha de apuração do PIS/COFINS, que apontaria um erro na declaração cometida na 

DCTF original, a empresa ainda anexou aos autos balancetes do período. 

Assim, sem prejuízo de eventual vício de motivação que possa ser identificado no 

despacho decisório, mostra-se importante que a fiscalização de origem confirme se os 

valores declarados na DCTF retificadora da empresa estão de acordo com os 
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documentos contábeis por ela acostada aos autos, avaliando a liquidez e certeza do 

crédito. 

Diante dessas considerações, à luz do art. 29 do Decreto n.º 70.235/72
1
, proponho a 

conversão do presente processo em diligência para que a autoridade fiscal de origem 

(DERAT São Paulo): 

(i) intime a Recorrente para informar e apresentar cópia de seu DACON retificador 

decorrente da retificação da DCTF. Importante que igualmente sejam anexados aos 

autos o DACON original, com os esclarecimentos pela empresa de quais informações 

foram modificadas na apuração da COFINS devida no mês (comparação entre o 

DACON original e o DACON retificador). 

(ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e esclarecimentos 

apresentados, inclusive a planilha e balancetes contábeis anexados ao Recurso 

Voluntário, informando (ii.1) se a DCTF retificadora e o DACON retificadores 

constavam do sistema da Receita Federal quando da prolação do despacho decisório nos 

presentes autos, informado se foram cumpridos pela empresa, à época, os requisitos do 

art. 11, da Instrução Normativa RFB nº903/2008 para a retificação das declarações; e 

(ii.2) se os dados trazidos pelo contribuinte na DCTF retificadora estão de acordo com 

sua contabilidade, veiculando análise quanto à validade do crédito informado pelo 

contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo. 

Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a 

Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no 

prazo de 30 (trinta) dias.” 

É como proponho a presente Resolução. 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam 

no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por determinar a 

conversão do julgamento em diligência para que a autoridade fiscal de origem (DERAT São 

Paulo): 

(i) intime a Recorrente para informar e apresentar cópia de seu DACON 

retificador decorrente da retificação da DCTF. Importante que igualmente sejam anexados aos 

autos o DACON original, com os esclarecimentos pela empresa de quais informações foram 

modificadas na apuração da PIS/COFINS devida no mês (comparação entre o DACON original e 

o DACON retificador). 

(ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e 

esclarecimentos apresentados, inclusive a planilha e balancetes contábeis anexados ao Recurso 

Voluntário, informando (ii.1) se a DCTF retificadora e o DACON retificadores constavam do 

sistema da Receita Federal quando da prolação do despacho decisório nos presentes autos, 

informado se foram cumpridos pela empresa, à época, os requisitos do art. 11, da Instrução 

Normativa RFB nº903/2008 para a retificação das declarações; e (ii.2) se os dados trazidos pelo 

                                                           
1
 "Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar 

as diligências que entender necessárias." 
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contribuinte na DCTF retificadora estão de acordo com sua contabilidade, veiculando análise 

quanto à validade do crédito informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu 

reconhecimento no presente processo. 

Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a 

Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 

(trinta) dias.” 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo Mineiro Fernandes 
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